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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto de Lei 

n° 08/2021, de lavra do Poder Executivo, que aprova o Plano Diretor de 

Macrodrenagem da área urbana do Município de São José do Barreiro. 

Acatamos in totum as considerações feitas pela DD. 

Assessoria Jurídica, podendo o projeto ser remetido à Plenário para deliberação. 

É o meu parecer, sub censura dos demais membros desta 

r. Comissão. 
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